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LISTA DE MODELOS  Número: Pág.: 

Dono da Obra: D.S.E. – Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas  ______ ___ / ____ 

Obra: “Correção da E.R. 9-2ª no Portal do Vento” – Ilha de S. Miguel - Açores 

Empreiteiro: A definir 

 
 

MODELO DESCRIÇÃO 

S01  Registo de distribuição de documentos 

S02  Proposta de alterações de documentos  

S03  Registo das alterações aprovadas de documentos  

S04  Declaração de receção do PSS pelo Empreiteiro 

S05  Declaração de entrega do PSS na Receção Provisória pelo Empreiteiro 

S06  Controlo de assinaturas e rubricas 

S07  Declaração relativa a eventuais trabalhadores imigrantes 

S08  Comunicação Prévia (Mod. S08d) 

S09  Registo de identificação dos trabalhadores e inspeção médica 

S10  Distribuição de EPI e informação sobre riscos 

S11  Controlo de subempreiteiros 

S12  Registo de apólices de seguro de acidentes de trabalho 

S13  Controlo de equipamentos de apoio 

S14  Controlo de recepção de materiais e equipamentos 

S15  Planos de monitorização e prevenção  

S16  Registos de monitorização e prevenção 

S17  Registo de não conformidade e ações corretivas / preventivas 

S18  Registo de ocorrência de acidente de trabalho (Mod. S18a) 

S19  Resumo mensal da situação dos acidentes de trabalho 

S20  Registo de acidentes e índices de sinistralidade laboral (Mod. S20b) 

S21  Monitorização da Segurança e Saúde no Trabalho 

S22   

S23   

S24   

S25   

S26   

S27   

S28   

S29   

S30   

NOTA: O Empreiteiro deverá utilizar como referência os modelos referidos nesta lista e integrados no PSS ou na CT, 

consoante os casos, podendo, no entanto, propor as alterações que entender, as quais apenas se tornam 

efectivas após aprovação do Dono da Obra. Poderá também criar novos modelos que proporá ao Dono da 

Obra a sua aprovação e integração no Sistema.  

Inclui-se também no anexo 1 do PSS a lista inicial de trabalhos relevantes elaborada na fase de projeto, que o 

empreiteiro deverá complementar em cópia que introduzirá no anexo 18 (Planos de Monitorização e Prevenção). 
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